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MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2022 

 

 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, 

Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 

16.780.795/0001-38, com sede administrativa na Rodovia SC437, KM 08 - Centro, Pescaria Brava– SC, CEP 

88798-000, através de sua Comissão Permanente de Licitação, devidamente designada pelo Prefeito Municipal, 

realizará licitação na licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por item, 

visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA AS 

CAMPANHAS SETEMBRO AMARELO, OUTUBRO ROSA E NOVEMBRO AZUL PARA A 

PROMOÇÃO SOCIAL, CONSIDERANDO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, OBRAS E 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

1.1 Rege a presente licitação, Decreto n. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto Municipal n. 438/19 c/c Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. Bem como, 

subsidiariamente, as disposições da Lei n. 8.078/90, qual seja o Código de Defesa do Consumidor. 

 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: 

às 08:00 do dia 08/09/2022; 

Limite para impugnação ao edital: 

13:00 do dia 05/09/2022; 

Início da Sessão Pública do pregão: 

às 08:00 do dia 08/09/2022. 

 

 

Poderão participar da licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 

observadas as condições constantes do edital. 

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclarecidas pelo Setor de Licitações, nos 

seguintes endereços: 

· Telefone: (048) 98840-4017 
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· E-mail: licitacao@pescariabrava.sc.gov.br 

· Endereço: Rod. SC 437, Km 8, s/nº - Centro - Pescaria Brava - SC 

 

 

I – DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de 

camisetas para as campanhas Setembro Amarelo, Outubro Rosa e Novembro Azul para a promoção 

social, considerando as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Assistência Social, 

Agricultura, Obras e Administração e Finanças, conforme descrito no Anexo I deste Edital. 

1.2 As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de contratação durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, não estando a Administração obrigada a contratar em sua totalidade. Trata-se, pois, de 

faculdade da Administração Municipal contratar ou não, ou ainda, contratar maior quantidade, se houver 

necessidade. 

 

II – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

2.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 

consignados no orçamento vigente no Município de Pescaria Brava/SC no exercício do ano de 2022 e as que 

vierem a substituí-la nos próximos exercícios na específica dotação orçamentária. 

III – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do 

Anexo IV e nas condições previstas neste Edital. 

3.2 A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data da sua assinatura. 

 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes neste edital e seus anexos; 

4.2 É vedada a participação de: 

a) empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto; 

b) empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Pescaria Brava-SC; 

mailto:licitacao@pescariabrava.sc.gov.br
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c) empresas em processo de falência declarada, concordada ou recuperação judicial, ou em regime de 

consórcio. 

 

V – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

5.1 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 2(dois) dias úteis antes da data 

fixada para o fim do recebimento das propostas, no Departamento de Licitações do Município de Pescaria 

Brava, situado na Rod. SC 437, Km 8, s/nº - Centro - Pescaria Brava - SC. 

5.2 Caberá à Autoridade Competente decidir sobre a impugnação no prazo de 2(dois) úteis dias após 

o limite de envio de impugnações. 

5.3 Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das seguintes 

providências: 

a) Anulação ou revogação do edital; 

b) Alteração e republicação do edital, reabertura do prazo de envio de propostas, alteração da data da 

sessão pública do pregão; 

c) Alteração no edital(retificação/errata) e manutenção do prazo de envio de propostas e da data da 

sessão pública do pregão, nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação 

das propostas. 

VI - DA PROPOSTA 

6.1 A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, até o horário e data definido no 

preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

Envelope nº 1 – Proposta 

Município de Pescaria 

Brava/SC 

Departamento de Compras, Licitações 

Pregão Presencial nº 33/2022 

 

REGISTRO DE PREÇOS para eventual  

 

6.2 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente, preferencialmente com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a 

procuração. 

6.3 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome do proponente, endereço completo, telefone, CNPJ e inscrição estadual e/ou municipal; 
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b) número do Pregão; 

c) para o licitante que vier participar, a descrição do (s) objeto (s) ofertado (s), em conformidade com 

o Anexo I, contendo a marca, se for o caso, o preço unitário por item, em moeda corrente nacional, apurado 

à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. No preço 

proposto deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas, tributos e custos, diretos ou indiretos, 

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

d) prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 

 

VII – DA HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em envelope fechado, até o horário e 

data definidos no preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os 

seguintes dizeres: 

Envelope nº 2 – Habilitação 

Município de Pescaria 

Brava/SC 

Departamento de Compras, Licitações 

Pregão Presencial nº 33/2022 

REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de camisetas para as campanhas Setembro 

Amarelo, Outubro Rosa e Novembro Azul para a promoção social, considerando as necessidades das 

Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Assistência Social, Agricultura, Obras e Administração e 

Finanças, conforme descrito no Anexo I deste  Edital. 

7.2 Os documentos necessários ao credenciamento e à habilitação deverão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original 

para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

7.3 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão 

emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 

emissão, exceto àqueles previstos em lei, os documentos quanto a habilitação jurídica e a emissão do CNPJ 

que poderá ser verificada sua situação regular conforme item 7.6, “a”. 

7.4 O envelope deverá conter os seguintes documentos: 

7.4.1 Verificar-se-á, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação (regularidade 

fiscal e trabalhista) do proponente, o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:  

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br);  

II. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  
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7.4.2 A empresa licitante deverá apresentar os documentos a seguir descritos, em original, fotocópia 

autenticada por Tabelião, por servidor designado pela Administração Municipal, ou ainda por publicação em 

Órgão de Imprensa Oficial. Essa autenticação deverá ser efetuada de forma prévia.  

7.5 A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

a. Declaração expressa do proponente, sob as penas da Lei, da não ocorrência de fatos impeditivos 

para a sua habilitação neste certame, na forma do artigo 32, § 2º da Lei n. 8.666/93; 

b. Declaração comprovando não empregar menores conforme cumprimento do disposto no artigo 

7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;  

c. Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de 

empresa pública e de sociedade de economia mista; 

d. Declaração de que não foi declarada inidônea ou não teve suspensos os direitos de licitar e contratar 

com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, inciso III e IV, da Lei 8.666/93. 

7.6 Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus 

administradores; 

c. Certificado de Condição de Empreendedor Individual; ou 

d. Se Microempreendedor Individual (MEI). 

7.7 Relativos à Regularidade Fiscal: 

a. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b. Certidão Negativa Unificada de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, na 

forma da Lei (abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do artigo 

11 da Lei n. 8.212, de 24 de Julho de 1991); 

c. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da Lei;  

d. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

  e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela   

Caixa Econômica Federal; 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de certidão negativa.  

7.8 Relativos à Qualificação Técnica: 

a. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em 

conjunto com a apresentação de certidão emitida pelo sistema Eproc. 

b. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo bens compatíveis com o objeto desta Licitação. 
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O atestado deverá ser impresso, constando seu CNPJ, endereço completo, devendo ser assinado por seus 

sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

indicação de seu nome completo e cargo/função. 

7.9 A superveniência de normas técnicas ocorridas após a data da assinatura do Contrato, de 

comprovada repercussão dos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme 

o caso. 

VIII – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

8.1 No horário e data definidos no preâmbulo do edital, o pregoeiro fará a abertura da sessão pública 

do pregão, procedendo aos seguintes atos, em sequência: 

 

CREDENCIAMENTO: 

8.2 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 

que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 

responder por sua representada, devendo identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 

equivalente, bem como contrato social em cópia autenticada para fins de identificação do (s) representante (s) 

legal (is) da empresa. Juntamente com o credenciamento, deverá ser apresentada, ainda, a declaração de 

cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo constante no anexo II. 

8.3 Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes 

de microempresas e empresas de pequeno porte deverão credenciar-se e apresentar certidão de enquadramento 

no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (CERTIDÃO SIMPLIFICADA), 

fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, 

com validade de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de emissão. 

8.4 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome do proponente, ou por meio de contrato social ou documento equivalente, nos casos de 

credenciamento do próprio sócio administrador ou empresário individual. 

8.5 Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, porém o 

mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de recurso. Todavia, deverá 

ser apresentada a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo constante 

no anexo II). 

8.6 Depois de encerrada a etapa de credenciamento, não serão aceitos novos representantes dos 

proponentes na sessão pública, salvo na condição de ouvintes, sem poderes para efetuar lances ou manifestar 

intenção de recurso, exceto nos casos de necessidade de suspensão da sessão pública. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 
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8.7 Os proponentes deverão apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos para 

habilitação, conforme modelo disponível no Anexo II, juntamente com o credenciamento ou conforme previsto 

no item 8.5. É facultado ao proponente credenciado manifestar a declaração oralmente. 

8.8 As microempresas e empresas de pequeno porte estão dispensadas de apresentar a declaração 

prevista no item 8.7, desde que, cumprido o disposto no item 8.3 deste edital, apresentem declaração de que 

cumprem os requisitos de habilitação, exceto quanto à regularidade fiscal, os quais serão cumpridos para fins 

de assinatura da ata de registro de preços, caso seja declarada vencedora do certame. 

Análise preliminar de aceitabilidade das propostas: 

8.9 O pregoeiro procederá à abertura das propostas e fará a análise quanto a compatibilidade do objeto 

ofertado em relação ao especificado no edital e quanto ao preço inexequível, baixando diligências caso sejam 

necessárias, e procederá à classificação das propostas para a etapa de lances. 

Seleção das propostas para a etapa de lances: 

8.10 O pregoeiro selecionará as propostas para a etapa de lances obedecendo aos seguintes critérios: 

8.11 Primeiro critério: serão selecionadas a menor proposta e todas as demais que não sejam 

superiores a 10% da menor proposta; 

8.12 Segundo critério: não havendo pelo menos três propostas selecionadas no critério anterior, serão 

ainda selecionadas as menores propostas, até o limite de três, para a etapa de lances. 

Etapa de lances: 

8.13 Tendo sido credenciado e a proposta selecionada, poderão os autores manifestar lances orais. O 

Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 

sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-

se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

8.14 Os lances deverão ser formulados por preço unitário por item, em moeda corrente nacional, com 

duas casas decimais, em valores distintos e decrescentes em relação ao preço do autor. 

8.15 Poderá o pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo 

máximo para o proponente ofertar seu lance. 

8.16 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes desse item 

declinarem da formulação de lances. 

8.17 Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não selecionadas para 

a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 

ofertado. 

8.18 Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06 será assegurada a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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8.18.1 Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada; 

Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado; 

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 

8.18.2 I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.18.1, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo previsto no item 8.18.1, será realizado sorteio, entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.18.3. Para as situações previstas no item 8.18 a microempresa e empresa de pequeno porte mais 

bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

8.19 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à obtenção de 

proposta mais vantajosa ao interesse público. 

8.20 Após a negociação, exitosa ou não, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta, decidindo 

motivadamente a respeito. Não serão admitidos, após a etapa de lances e respectiva negociação, valores 

superiores aos previstos no anexo I deste Edital. 

Habilitação: 

8.21 O pregoeiro fará a abertura do envelope dos documentos de habilitação do licitante que tenha 

ofertado o menor lance para o item. 

8.22 Os documentos serão rubricados pelo pregoeiro e pela equipe de apoio e serão anexados ao 

processo da licitação. 

8.23 Havendo irregularidades na documentação que não permitam a habilitação, o proponente será 

inabilitado, procedendo o pregoeiro à habilitação do segundo proponente classificado, e assim sucessivamente 

em caso de inabilitação dos proponentes. 

8.24 A regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 

efeito de assinatura do contrato. 

8.24.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma restrição. 

8.24.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
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5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.24.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará em 

decadência do direto à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/1993, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

da ata de registro de preços, ou revogar a licitação. 

Recurso: 

8.25 Habilitado o proponente, o pregoeiro solicitará aos demais credenciados se desejam manifestar 

interesse em interpor recurso. 

8.26 Havendo interesse, o proponente deverá manifestar motivadamente sua intenção de interpor 

recurso, explicitando sucintamente suas razões, cabendo ao Pregoeiro deliberar sobre o aceite do recurso. 

8.27 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a 

proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

8.28 O proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, 

disporá do prazo de 03 (três) dias para a apresentação do recurso, limitado às razões apresentadas durante a 

sessão pública, o qual deverá ser protocolado no Departamento de Licitações do Município, dirigido à 

Autoridade Competente. Os demais proponentes ficam desde logo intimados para apresentar as contrarrazões 

no prazo de 03 (três) a contar do término do prazo do recorrente. A Autoridade Competente manifestará sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

8.29 Encerrado o prazo para manifestação de recurso o Pregoeiro declarará encerrada a sessão pública 

do pregão. 

IX – DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

9.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 

interposição de recurso, o Pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 

submetido à autoridade competente. 

9.2 No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do recurso, 

opinar pela adjudicação do objeto licitado. 

9.3 A Autoridade Competente homologará o resultado da licitação, convocando o vencedor a assinar a 

Ata de Registro de Preços no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

9.4 A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de 

Preços, convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo. 
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9.5 Decorrido o prazo do item 9.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo o 

proponente convocado para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como desistente, ficando 

sujeito às penalidades previstas na Lei nº 10.520/02 e neste Edital. 

 

X – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO, consubstanciar-se-ão em Ata de Registro de Preços, 

cuja minuta consta do Anexo IV. 

10.2 Homologado o resultado da licitação, será (ão) encaminhada (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) a 

Ata de Registro de Preços para que seja (m) assinada (s) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do seu 

recebimento, podendo ser mediante aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, sob pena de decair do 

direito à futura contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital. 

10.3 A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, 

sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e, na hipótese de nomeação de 

procurador, também de procuração e cédula de identidade do representante. 

10.4 A critério da administração, o prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, desde 

que haja tempestiva e formal solicitação da adjudicatária. 

10.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, nem aquisição dos produtos, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

 

XI – FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. A contratação, juntamente ao fornecedor registrado, será formalizada pelo Município por 

intermédio de contrato, com a consequente emissão da nota de empenho; 

11.1.1. Cada Contrato deverá conter, no mínimo: 

 

a) Número do Pregão e da Ata de Registros de Preços; 

b) A especificação e quantidade do objeto pretendido; 

c) Os preços registrados, que deverão ser respeitados pelo fornecedor; 

d) A dotação orçamentária que dará cobertura à despesa; 

e) A destinação do objeto adquirido; 

 

 

11.1.2. O Contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, na forma prevista 

no art. 62 da Lei 8.666/93. 
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11.1.3. Os Contratos decorrentes deste processo licitatório, ou os instrumentos que os 

substituírem, terão vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro em que forem firmados. 

 

11.2 ENTREGA 

 

11.2.1 O prazo para entrega dos materiais autorizados será de até 15 (quinze) dias, a contar do 

recebimento pela empresa da Ordem de Compra. 

 

XII – DA REVISÃO DE VALORES 

12.1 O controle dos preços registrados será exercido com base na dinâmica do mercado, podendo 

caracterizar, justificadamente, redução ou elevação de seus valores. 

12.1.1 Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar o licitante fornecedor, após 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo 

objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de 

mercado. 

12.1.2 O licitante fornecedor poderá solicitar a revisão dos preços ou desonerar-se do compromisso 

ajustado, mediante comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, outro motivo de força maior ou caso 

fortuito. 

12.1.2.1 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da 

proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 

12.1.2.2 Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente revisará 

os preços ou desonerará o proponente em relação ao item registrado. 

12.2 As alterações decorrentes serão publicadas conforme legislação vigente. 

 

XIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PROPONENTE 

13.1 O proponente terá o seu registro de preços cancelado por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

13.1.1 A pedido, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 

de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 

13.1.2 Por iniciativa da Administração, quando o fornecedor: 
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a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços; 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

13.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro. 

 

XIV - DAS PENALIDADES 

14.1 Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no art. 

7º da Lei nº 10.520/2002, além das previstas na Lei 8.666/93, de aplicação subsidiária, das quais se destacam: 

a) rescisão/cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços; 

b) impedimento de participar de licitações com o Município, no prazo de até 05 (cinco) anos; 

c) descadastramento do sistema de cadastro a que se refere o inciso XIV do artigo 4º da Lei nº 

10.520/2002, no prazo de até 05 (cinco) anos. 

d) multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do valor do contrato, por dia útil de atraso 

injustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis; 

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, pela recusa injustificada 

do adjudicatário em assiná-la, ou sobre o valor na nota de empenho correspondente à parte não 

cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 

14.2 Os valores das multas aplicadas previstas nas alíneas do item anterior poderão ser descontados 

dos pagamentos devidos pela Administração. 

14.3 Da aplicação das penas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, 

o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

14.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será dirigido 

a autoridade que praticou o ato, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Os envelopes de habilitação não abertos estarão disponíveis no Departamento de Licitações para 

retirada por seus respectivos proponentes, no prazo de trinta dias após a assinatura do contrato decorrente da 

licitação. Caso não sejam retirados no prazo anterior, serão inutilizados. 

15.2 Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação ou proposta 

relativa ao presente pregão. 

15.3 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

15.4 O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio. 

15.5 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

15.6 No interesse do Município, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, 

poderá a licitação ter: 

a) adiada sua abertura; 

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 

15.7 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro 

da cidade de Laguna, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15.8 Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão ser 

obtidos junto ao Departamento de Licitações pelo telefone: (048) 98840-4017, nos dias úteis, em horário de 

expediente, qual seja, das 07:00 às 13:00 horas. 

15.9 Fazem parte deste Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação (modelo); 

c) Anexo III – Declaração de cumprimento ao disposto no XXXIII do artigo 7° da Constituição 

Federal (modelo); 

d) Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

15.10 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte 

integrante da Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

15.11 A participação da proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital, 
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independente de declaração expressa. 

 

 

Pescaria Brava/SC, 01 de agosto de 2022. 
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

2. OBJETO 

2.1 Constitui objeto desta licitação a aquisição de camisetas para as campanhas Setembro Amarelo, 

Outubro Rosa e Novembro Azul para a promoção social, considerando as necessidades das Secretarias 

Municipais de Saúde, Educação, Assistência Social, Agricultura, Obras e Administração e Finanças, conforme 

especificações constantes neste Termo de Referência. Cumpre salientar que os itens transcritos na tabele abaixo, 

objeto desta licitação, serão também utilizados como uniformes para servidores municipais, em atendimento a 

diversos programas, campanhas e eventos do Município de Pescaria Brava, Estado de Santa Catarina. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS 

  

Ite

m 

Descrição dos 

Produtos 

Un

d. 

QUANTIDADE POR SECRETARIA  
TOT

AL 
Saúd

e 

Educaç

ão 

Soci

al 

Agricult

ura 

Administraç

ão 

Obr

as 

01 

CAMISETA - 

UNISSEX - 

TECIDO 100% 

ALGODÃO. 

 

MANGA CURTA – 

MANGA E GOLA 

COM CORES 

DIFERENCIADAS 

DA COR DO 

CORPO DA 

CAMISETA – 

GOLA formato ‘V’ 

ou gola olímpica, 

com ribana, 

dependendo da 

necessidade do 

órgão requisitante – 

COR da camiseta: 

diversas (branca, 

preta, amarela, azul, 

lilás, rosa, cinza, 

bege, verde ou 

vermelha). 

TAMANHO: P, M, 

G, GG e XG. 

Impressão: silkada 

em até 8 cores ou 

transfer, 

dependendo da 

Un

d. 

1.00

0 
3.000 500 300 700 300 

5.80

0 
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necessidade, com 

aplicação em ambas 

as mangas com 

tamanho mínimo de 

5 x 3 cm, na frente 

com tamanho 

mínimo de 22 x 30 

cm, atrás com 

tamanho mínimo de 

22 x 30 cm. 

Embaladas 

unitariamente. 

02 

CAMISETA 

TECIDO MEIA 

MALHA PV 

 

CAMISETA – 

UNISSEX – 

MALHA PV (65% 

Poliéster e 35% 

Viscose): camiseta 

– UNISSEX – 

material: malha pv 

(65% poliéster e 

35% viscose) – 

MANGA CURTA – 

MANGA E GOLA 

COM CORES 

DIFERENCIADAS 

DA COR DO 

CORPO DA 

CAMISETA – 

GOLA formato ‘V’ 

ou gola olímpica, 

com ribana, 

dependendo da 

necessidade do 

órgão requisitante – 

COR da camiseta: 

diversas (branca, 

preta, amarela, azul, 

lilás, rosa, cinza, 

bege, verde ou 

vermelha). 

TAMANHO: 2, 4, 

6, 8, 10, 12, 14, 16, 

PP, P, M, G, GG e 

XG. Impressão: 

silkada em até 8 

cores ou transfer, 

dependendo da 

necessidade, com 

aplicação em ambas 

as mangas com 

tamanho mínimo de 

5 x 3 cm, na frente 

com tamanho 

Un

d. 

1.00

0 
4.000 - 600 600 700 

6.90

0 
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mínimo de 22 x 30 

cm, atrás com 

tamanho mínimo de 

22 x 30 cm. 

Embaladas 

unitariamente. 

03 

JALECO – 

UNISSEX – SEM 

MANGA 

 

Jaleco - Material: 

Oxford, Curto, Tipo 

Manga: Sem 

Manga, Quantidade 

Botões: 5 UN, 

Quantidade Bolsos: 

2 UN, Tamanho: P, 

M, G, GG , Cor : 

Variada, Tipo Gola: 

Gola Em "V", 

Posição Bolsos: 

Frontais Inferiores, 

Tipo Abertura: 

Frontal, Uso: 

Uniforme. 

Un

d. 
200 200 - - -  400 

 

ITE

M 
DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

01 

CAMISETA - UNISSEX - 

TECIDO 100% 

ALGODÃO. 

 

5.800 un. R$ 34,15  R$ 198.089,33 

02 
CAMISETA TECIDO 

MEIA MALHA PV 
6.900 un. R$ 39,13 R$ 270.020,00 

03 JALECO – UNISSEX – 

SEM MANGA 
400 un. R$ 69,22 R$ 27.686,67 
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4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Esta aquisição será necessária para diversos eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de Pescaria 

Brava/SC, tais como Setembro Amarelo, Outubro Rosa, Novembro Azul, dentre outros eventos importantíssimos 

de conscientização para toda a população bravense. 

4.2 Não obstante, a contratação tem por finalidade atender a necessidade do funcionalismo da Administração 

Pública, eventos municipais, festividades e programas sociais e de saúde pública em todo o Município de Pescaria 

Brava/SC.  

4.3 Compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom andamento das campanhas 

promovidas pela Municipalidade e, por esta razão, as Secretarias solicitantes desenvolvem – de forma eficientee 

célere – a sua missão, objetivando a melhor prestação de serviços à população.  

4.4 Haja vista que a Constituição Federal de 1988 estabelece que a saúde é um dever do Estado, estendendo 

a noção de dever como ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação da saúde da população, tem-se 

imprescindível a presente contratação.  

4.5 A preocupação com a saúde possui fulcro nos princípios da universalidade e integridade de assistência, 

visando promover ações preventivas conjuntamente com a participação da comunidade, em consonância com as 

necessidades identificadas junto à realidade local, mediante avaliação e acompanhamento sistemático dos 

resultados impetrados.  

4.6 À vista disso, as Secretarias solicitantes buscam padronizar os uniformes utilizados pelos seus agentes, 

buscando conscientizar toda a população sobre a importância de detecção precoce dessas enfermidades, 

possibilitando um diagnóstico precoce dessas enfermidades, conseguindo assim diagnóstico precoce e o 

tratamento adequado e oportuno.  

4.7 Nessa toada, há a necessidade da aquisição em lume, para informar e conscientizar os cidadãos bravenses, 

promovendo a conscientização, prevenção e uma possível atenuação dos números relacionados às doenças.  

4.8 Destarte, para maior alcance da finalidade pretendida, o apoio de toda a sociedade é fundamental.  

4.9 Evidentemente, as campanhas são efetuadas durante o ano inteiro, sendo ainda mais potencializadas nos 

meses referentes à cada evento. O Setembro Amarelo trata acerca da prevenção ao suicídio, haja vista que são 

registrados mais de 13 (treze) mil suicídios todos os anos no Brasil, e mais de 1 (um) milhão no mundo. A 

campanha referente ao Outubro Rosa visa compartilhar informações e promover a conscientização sobre o câncer 

de mama, proporcionando um maior acesso aos serviços de diagnóstico e tratamento para contribuir com a redução 

da mortalidade em questão da doença. Já o NovembroAzul é o mês mundial de combate ao câncer de próstata, 

considerando que, no Brasil, um homem morre a cada 38 (trinta e oito) minutos devido a doença. 

4.10 Sendo assim, tendo em vista a importância das campanhas supracitadas, a aquisição das camisetas serve 

para causar um impacto na população em relação à prevenção, conscientização, diagnóstico e um tratamento 

eficaz.  
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5. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 A empresa deverá fornecer os bens em estrita observância às disposições e especificações do Termo de 

Referência, Edital, proposta de preços apresentada e, ainda, nos termos da Ata de Registro de Preços. 

5.2 A Contratada deverá efetuar a entrega dos produtos na localidade informada pela Secretaria 

solicitante, na presença do fiscal nomeado neste Termo de Referência. 

5.3 No recebimento e aceitação dos produtos será observado, no que couber, o disposto na Lei Federal n. 

8.666/93 e suas alterações. 

5.4 Sempre que julgar necessário, a Contratante solicitará, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 

a execução dos serviços registrados, na quantidade necessária, mediante a entrega da Ordem de Fornecimento e 

Nota de Empenho. 

5.4.1 A ordem de fornecimento, consubstanciada em ofício, deverá conter data de expedição, quantidade 

pretendida, local e prazo para entrega, descrição dos itens solicitados, preços unitário e total, carimbo 

e assinatura do responsável pela requisição.  

5.5 O recebimento e a aceitação do objeto está condicionado ao enquadramento nas especificações do objeto, 

descritas no Termo de Referência, e obedecerão ao disposto no artigo 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei 

n. 8.666/93, no que lhes for aplicável. 

5.6 A critério da Contratante, os bens serão submetidos à verificação, cabendo ao fornecedor a substituição 

dos que vierem a ser recusados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

5.7 O aceite/aprovação dos produtos pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contratada por 

vícios ou defeitos de quantidade ou qualidade dos produtos, ou, inclusive, disparidades com as especificações 

estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo a Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei n. 

8.078/90. 

5.8 A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente 

que impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar 

necessários à Contratante até 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega. 

5.9 A Contratante poderá recusar-se a receber o objeto licitado, caso este esteja em desacordo com a proposta 

apresentada pela empresa vencedora, ora Contratada, fato que será devidamente caracterizado e comunicado à 

empresa, sem que a esta caiba direito de indenização. 

5.10 A recusa da Contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará na aplicação das sanções 

previstas no presente edital. 

5.11 Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas. 

5.12 Correrão por conta exclusiva da Contratada as despesas com frete, transporte, seguro e demais custos 

advindos da execução dos serviços e entrega do objeto nas dependências da Contratante.  

5.13 A Contratada, em comum acordo com a Municipalidade, poderá aceitar nas mesmas condições deste 

Termo de Referência, acréscimos que o Contratante venha a realizar nas aquisições registradas.  

5.14 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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5.15 Os bens deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação. 

 

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

6.1 A aquisição de camisetas para as campanhas Setembro Amarelo, Outubro Rosa e Novembro Azul 

para a promoção social, para atender às necessidades das Secretarias solicitantes, vinculadas à Prefeitura 

Municipal de Pescaria Brava/SC, encontra respaldo no Decreto n. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, Lei 10.520, 

de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal n. 438/19 c/c Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

6.2 Relativamente ao disposto no presente Termo de Referência, Edital e Ata de Registro de Preços, aplicam-

se, subsidiariamente, as disposições da Lei n. 8.078/90, qual seja o Código de Defesa do Consumidor.  

 

7. PREÇO 

7.1 O valor total estimado para o fornecimento dos bens contratados deve estar compatível com os preços 

praticados no mercado, sendo que o pagamento pelos serviços ocorrerá como consta na minuta da Ata de Registro 

de Preços. 

 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA  

8.1 O contrato em questão permanecerá vigente até a data de 31 de dezembro de 2022, a contar da data da 

assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado em caso de influências externas, tais como eventualidades 

climáticas ou outros, devendo ser apresentadas justificativas técnicas pela empresa responsável pela execução.  

8.2 O prazo da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, conforme disposto no artigo 15, § 3º, 

inciso III da Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993. 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos consignados 

no orçamento vigente no Município de Pescaria Brava/SC no exercício do ano de 2022 e as que vierem a substituí-

la nos próximos exercícios na específica dotação orçamentária. 

10. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

10.1 A Contratada obriga-se a cumprir o disposto nas legislações nacional, estadual e municipal, no que pese 

à matéria concernente à proteção ambiental. 

10.1.1 A superveniência de normas técnicasocorridas após a data da assinatura do Contrato, de 

comprovada repercussão dos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, 

conforme o caso. 

 

11. LOCAL DE ENTREGA 

11.1 Os produtos deverão ser entregues de acordo com as Ordens de Entrega, conforme endereço informado 

pela Secretaria Solicitante, nos moldes deste Termo de Referência. 
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12. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

12.1 Verificar-se-á, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação (regularidade fiscal e 

trabalhista) do proponente, o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:  

III. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br);  

IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

12.2 A empresa licitante deverá apresentar os documentos a seguir descritos, em original, fotocópia autenticada 

por Tabelião, por servidor designado pela Administração Municipal, ou ainda por publicação em Órgão de 

Imprensa Oficial. Essa autenticação deverá ser efetuada de forma prévia.  

12.2.1 A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

I. Declaração expressa do proponente, sob as penas da Lei, da não ocorrência de fatos impeditivos para 

a sua habilitação neste certame, na forma do artigo 32, § 2º da Lei n. 8.666/93; 

II. Declaração comprovando não empregar menores conforme cumprimento do disposto no artigo 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal;  

III. Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa 

pública e de sociedade de economia mista; 

IV. Declaração de que não foi declarada inidônea ou não teve suspensos os direitos de licitar e contratar 

com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, inciso III e IV, da Lei 8.666/93. 

12.2.2 Relativos à Habilitação Jurídica: 

I. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de 

eleição de seus administradores; 

III. Certificado de Condição de Empreendedor Individual; ou 

IV. Se Microempreendedor Individual (MEI). 

12.2.3 Relativos à Regularidade Fiscal:  

I. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

II. Certidão Negativa Unificada de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, na 

forma da Lei (abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único 

do artigo 11 da Lei n. 8.212, de 24 de Julho de 1991); 

III. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da Lei;  

IV. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

V. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela Caixa 
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Econômica Federal; 

VI. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de certidão negativa.  

12.2.4 Relativos à Qualificação Técnica: 

I. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em 

conjunto com a apresentação de certidão emitida pelo sistema Eproc. 

II. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo bens compatíveis com o objeto desta 

Licitação. O atestado deverá ser impresso, constando seu CNPJ, endereço completo, devendo ser 

assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 

com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

12.2.5 A superveniência de normas técnicasocorridas após a data da assinatura do Contrato, de 

comprovada repercussão dos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, 

conforme o caso. 

 

13. DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 São responsabilidades da CONTRATADA: 

I. Correrá por conta da Contratada qualquer prejuízo causado aos itens em decorrência do transporte. 

II. Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no cronograma de execução do 

Contrato. 

III. Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do Contrato. 

IV. Entregar o objeto do Contrato sem qualquer ônus para a Contratante, estando incluído no valor do 

pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 

mercadorias. 

V. Antes de apresentar sua proposta, a empresa proponente deverá consultar as especificações, executando 

todos os levantamentos, de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão ser alegadas ao 

fornecimento em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços, alteração da data de entrega ou 

de qualidade. 

VI. Reparar, corrigir, remover, construir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 

fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações. 

VII. O produto que apresentar desconformidade com as exigências requisitadas, não será recebido 

definitivamente, devendo ser imediatamente retirado pela Contratada, sem ônus para esta. 

VIII. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, 

do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à Contratante, ou terceiros. 

IX. Consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos prazos de entrega do produto especificado, 

não cabendo, portanto, a justificativa de atraso do fornecimento devido ao não cumprimento da entrega 

por parte do fornecedor. 
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X. Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a impossibilidade de 

execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das previdências cabíveis. 

XI. Executar fielmente o serviço, cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causados à Contratante ou a 

terceiros, sem que a fiscalização exercida pela Contratante exclua ou atenue essa responsabilidade. 

XII. Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e ainda: 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão indicações 

referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia e/ou validade;  

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

e a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90);  

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesse Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação na licitação; 

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato. 

XIII. As contratações de mão-de-obra efetuadas pela Contratada serão regidas, exclusivamente, pelas 

disposições de direito privado aplicáveis e, quando for o caso, pela legislação trabalhista, não se 

estabelecendo qualquer relação entre aqueles contratados pela Contratada e Contratante. 

XIV. Competirá à Contratada a admissão de mão-de-obra necessária ao desempenho dos serviços contratados, 

correndo por sua conta também, os encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e outras de qualquer natureza, bem como indenização de acidentes de 

trabalho de qualquer natureza, respondendo a Contratada pelos danos causados por seus empregados, 

auxiliares e prepostos, ao patrimônio público ou a outrem.  

XV. Permitir e facilitar a fiscalização da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava/SC, ora Contratante, no que 

tange a supervisão dos serviços, prestando todas as informações solicitadas. 

XVI. Informar à Contratante da ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar, prejudicar 

ou impedir o bom andamento do fornecimento das camisetas e jalecos, sugerindo medidas para corrigir a 

situação. 

XVII. Responder por quaisquer danos moral, material, patrimonial e/ou pessoal causados à Contratante ou a 

terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, 

ainda que por omissão voluntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e/ou 

acompanhamento pela Contratante. 

XVIII. Cumprir e fazer cumprir as normas dos serviços e as cláusulas negociais advindas da contratação. 

XIX. Caberá à Contratada, os encargos advindos de reparos ou substituições necessárias em virtude de toda má 

execução, trabalho defeituoso ou executado fora das especificações da Municipalidade, devendo ser 
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prontamente atendidas. 

XX. Solicitar antes do início dos trabalhos toda a documentação necessária para dirimir os trabalhos visando 

a correta execução de todas as etapas. 

XXI. Responder pelos vícios e defeitos dos produtos e assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários 

para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição e providenciar a imediata correção das 

deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

XXII. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato. 

 

14. DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 São responsabilidades da CONTRATANTE: 

I. Zelar pela boa execução dos serviços pela Contratada. 

II. Cumprir e fazer cumprir as cláusulas contratuais. 

III. Assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato a ser firmado. 

IV. Receber os bens no prazo e condições estabelecidos no Contrato. 

V. Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no Contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

VI. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

VII. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado para esta função.  

VIII. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Contrato. 

IX. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

X. Transmitir, oficiosamente, à Contratada as instruções, ordens e reclamações, competindo à Administração 

decidir os casos de dúvidas acerca do Contrato. 

XI. A Contratante pode solicitar à Contratada, que deverá atender, alterações, modificações ou expansões no 

planejamento dos serviços objetos deste contrato, assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro.  

XII. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução do contrato.  

XIII. Notificar a Contratada, formal e tempestivamente, acerca das irregularidades observadas no cumprimento 

do Contrato. 

XIV. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados. 

XV. É dever da Contratante, sempre que houver necessidade, averiguada em processo formal, a aplicação à 

Contratada das penalidades legais e contratuais. 
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15. DO PAGAMENTO 

15.1 O pagamento do Contrato será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de Ordem Bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pela Contratada. 

15.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o artigo 24, 

inciso II da Lei n. 8.666/93, deverão ser efetuados no prazo de no máximo 5 (cinco) dias úteis, contados da data 

da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do artigo 5º, §3º da mesma lei anteriormente citada. 

15.3 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que a Contratante atestar 

a execução do objeto do Contrato. 

15.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, por meio de consulta ao Setor de Cadastro do Município de Pescaria Brava/SC. Na impossibilidade de 

acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

artigo 29 da Lei n. 8.666/93. 

15.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus à Contratante.  

15.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária para 

pagamento.  

15.7 Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao Setor de Cadastro do Município para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Contrato.  

15.8 Constatando-se, junto ao Setor e Cadastro, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.  

15.9 Para fins de pagamento, o documento de cobrança deverá ser emitido obrigatoriamente com as mesmas 

informações, inclusive CNPJ e/ou CPF, constantes na proposta de preços e no instrumento de Contrato, não se 

admitindo documento de cobrança emitido com dados divergentes. 

15.10 Antes de qualquer pagamento, serão verificadas as seguintes comprovações – sem prejuízo de verificação 

por outros meios, cujos resultados serão impressos, autenticados e juntados ao processo de pagamento –: 

I. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, sobre inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, de que trata a Lei n. 12.440 de sete de julho de 2011;  

II. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e do 

Instituto Nacional do Seguro Social junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

III. Consulta aos seguintes Cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de que trata a portaria CGU n. 
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516 de 2010. 

15.11 Caso os dados constantes no documento de cobrança encontram-se incorretos, a Contratante informará à 

Contratada, que emitirá novo documento de cobrança, sanadas as incorreções, com a concessão de novo prazo 

para pagamento.  

15.12 Os eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, geram à Contratada o direito à atualização 

financeira, desde a data inicial do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, tendo como base a 

taxa em que os juros serão calculados, qual seja a taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês e de 6% 

(seis por cento) ao ano, pro rata dia e de forma não composta, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = VP x N x I, onde:  

EM = encargos moratórios; 

VP = valor da parcela em atraso; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

I = (TX/100) / 365 = índice de atualização financeira = [(6/100)/365] = 0,00016438; 

TX = percentual da taxa de juros de mora anual = 6% (seis por cento). 

15.13 O pagamento será mensal, após análise dos serviços executados e apresentação das Notas Fiscais de 

serviço, até a segunda quarta-feira do mês subsequente ao da prestação de serviço. 

15.14 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho dos serviços 

fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas. 

15.15 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) Prazo de validade; 

b) Data de emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período de prestação dos serviços; 

e) O valor a pagar; 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

15.16 Os valores pactuados poderão ser reajustados durante a vigência do contrato. 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 O prazo da Ata de Registro de preço será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, tendo 

sua eficácia a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Município, incluídas eventuais prorrogações, 

conforme disposto no artigo 15, § 3º, inciso III da Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993. 

16.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o artigo 65, inciso I da Lei n. 8.666/93. 

16.3 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrências de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n. 

8.666/93, ou de redução dos preços praticados no mercado. 
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16.4 Os preços registrados serão cancelados, automaticamente, por decurso do prazo de vigência, ou pela 

Contratante, nos seguintes casos: 

a) Quando o vencedor da licitação não retirar a Nota de Empenho de Despesa no prazo estipulado ou 

descumprir as exigências da Ata a que estiver vinculado, sem justificativa aceitável; 

b) Quando os preços registrados apresentarem-se superiores aos de mercado e não houver êxito na 

negociação para sua redução e adequação aos praticados no mercado. 

 

17. DA FORMA DE REAJUSTE 

17.1 Fica proibido o reajuste da contratação no interregno de 12 (doze) meses, exceto nas hipóteses decorrentes 

da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n. 8.666/93, desde que devidamente comprovado. 

 

18. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do que foi acordado. 

18.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui, nem reduz, a responsabilidade 

da Contratante, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

18.3 O acompanhamento e fiscalização será exercido pela profissional técnica responsável de cada secretaria, 

mais especificamente: 

Secretaria de Agricultura: Murilo Romagna Marcelino; 

Secretaria de Educação: Iraceli Bitencourt de Bem; 

Secretaria de Saúde: Juanita Alves Izidoro; 

Secretaria de Assistência Social: Rosinete Rosa Sá; 

Secretaria de Administração: Bruna Eliseu Cunha. 

Secretaria de Obras: Bruna Eliseu Cunha. 

18.4 Os fiscais de cada secretaria anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, e deverão exercer 

um rigoroso controle em relação a quantidade, adequação, eficiência, continuidade e qualidade dos serviços 

prestados, a fim de possibilitar a aplicação de penalidades previstas no Contrato 

18.5 Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização do contrato 

e enviados ao setor competente para o devido pagamento. 

18.6 Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada, por escrito, sobre as irregularidades 

apontadas, para as providências do artigo 69 da Lei n. 8.666 de 21 de julho de 1993, no que couber. 

18.7 Quaisquer exigências da fiscalização do Contrato inerentes ao objeto deverão ser prontamente atendidas 

pela Contratada. 
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19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 O desatendimento, pela Contratada, de quaisquer exigências contratuais e seus anexos, garantida a prévia 

defesa e, de acordo com a conduta reprovável (infração), a sujeitará às sanções administrativas previstas no artigo 

87, inciso I da Lei n. 8.666 de vinte e um de julho de 1993, como disposto abaixo: 

I. Advertência, nas hipóteses de execução irregular, a qual não resulte prejuízo para prestação do serviço; 

II. Multa, em razão do descumprimento das obrigações contratuais, que será calculada com fulcro nas 

especificações abaixo: 

Grau Mora Diária Compensatória Prazo de suspensão 

1 Não Não Não 

2 0,4% por ocorrência 10% por ocorrência Mínimo: 1 mês 

3 0,5% por ocorrência 15% por ocorrência Mínimo: 6 meses 

4 0,6% por ocorrência 20% por ocorrência Mínimo: 1 mês 

5 0,8% por ocorrência 20% por ocorrência 
Mínimo:1,5anos 

Máximo: 2 anos 

 

ITEM INFRAÇÃO  GRAU 

1 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas 

nos demais itens, que sejam consideradas leves. 

1 

2 Não entrega de documentação simples solicitada pela Contratante. 2 

3 Descumprimento de prazos. 3 

4 Descumprimento de prazos. 

Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas 

nos demais itens, que sejam consideradas médias. 

2 

5 Não manutenção das condições de habilitação ou de licitar e contratar com a 

Administração Pública durante a vigência contratual. 

4 

6 Não entrega de documentação importante solicitada 

pelaContratante. 

4 

7 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas 

nos demais itens, que sejam consideradas graves. 

4 

8 Inexecução parcial do Contrato. 5 

9 Descumprimento da legislação (legais e infralegais), afetando a execução do 

objeto (direta ou indireta). 

5 

10 Cometimento de atos protelatórios durante a execução visando adiamento das 

solicitações da Contratante. 

5 

11 Inexecução total do Contrato. 5 
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12 Cometimento de fraude fiscal, durante a execução do objeto. 5 

13 Declaração, documentação ou informação falsa, adulteração de documentos ou 

omissão de informações. 

5 

14 Comportamento inidôneo ou cometimento de mais de uma das infrações previstas 

anteriormente. 

5 

15 Cumprir determinação formal ou instrução do fiscal, por ocorrência. 3 

III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a dois anos. 

19.2 Durante o processo de apuração de supostas irregularidades, deverão ser consideradas as seguintes 

definições: 

19.2.1 Documento simples: são aqueles que, mesmo deixando de ser apresentados ou apresentados fora 

do prazo previsto, não interferem a execução do objeto de forma direta ou, não causam prejuízos à 

Administração; 

19.2.2 Documentos importantes: são aqueles que, caso não apresentados ou apresentados fora do prazo 

previsto, interferem na execução do objeto de forma direta ou indireta ou, causam prejuízos à Administração; 

19.2.3 Descumprimento das obrigações contratuais leves: são aquelas que não interferem diretamente 

na execução do objeto e, não comprometem prazos e/ou serviços; 

19.2.4 Descumprimento das obrigações contratuais médias: são aquelas que, mesmo interferindo na 

execução do objeto, não comprometem prazos e/ou serviços de forma significativa e que, não caracterizam 

inexecução parcial; 

19.2.5 Descumprimento das obrigações contratuais graves: são aquelas que, mesmo interferindo na 

execução e comprometam prazos e/ou serviços de forma significativa, não caracterizam inexecução total; 

19.2.6 Erro de execução: é aquele que, passível de correção, foi devidamente sanado; 

19.2.7 Execução imperfeita: é aquela passível de aproveitamento a despeito de falhas não corrigidas. 

19.3 No processo de apuração de infração e aplicação de sanção administrativa, é assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa, facultada a defesa prévia ao interessado no respectivo processo, no prazo de cinco 

dias úteis. 

19.4 Os atrasos na execução e outros descumprimentos de prazos, poderão ser considerados inexecução total 

contratual, caso ultrapassem, no total, 30 (trinta) dias úteis. 

19.5 As sanções de Advertência e de Suspensão Temporária de Licitar e Contratar com a Administração, não 

cumuláveis entre si, poderão ser aplicadas juntamente com as multas, de acordo com a gravidade da infração 

apurada. 

19.6 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento da 

notificação e, será limitado a 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato. 

19.7 No enquadramento do fato à tabela de infrações, será respeitado o Princípio da Especialidade e, na 

aplicação da sanção, o Princípio da Proporcionalidade. A reincidência específica ensejará a elevação de grau de 

infração para o subsequente. 



PREGÃO PRESENCIAL – EDITAL N° 
33/2022 

 

 

19.8 As irregularidades ou defeitos constatados durante a execução dos serviços serão repassados pelas 

Secretarias solicitantes para a Contratada, que deverá providenciar a imediata reparação. 

19.8.1 Tais irregularidades serão notificadas por escrito aos responsáveis da Contratada sob as quais 

poderão ser aplicadas pelas Secretarias solicitantesas multas que lhe couberem;  

19.8.2 O processo de aplicação das penalidades de Advertência e Multa, inclusive moratória, tem início 

com a lavratura do Auto de Infração pela fiscalização da Contratante; 

19.8.3 Lavrado o Auto, a Contratada será imediatamente intimada, lhe sendo dado um prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para a defesa prévia; 

19.8.4 Recebida a defesa prévia, os Autos serão encaminhados pela fiscalização à Contratante, 

devidamente instruídos para decisão. 

19.8.5 Da decisão da Contratante em aplicar a penalidade, caberá recurso voluntário, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da intimação, para o Prefeito Municipal, independentemente da garantia de 

instância; 

19.8.6 A decisão do Prefeito Municipal exaure a instância administrativa; 

19.8.7 Apurando-se, no processo, a prática de duas ou mais infrações, pela Contratada, aplicam-se 

cumulativamente as penas cominadas, se as infrações não forem idênticas; 

19.8.8 Em se tratando de infração continuada em relação a qual tenham sido lavrados diversos autos e 

representações, serão eles reunidos em um único processo, para imposição da pena cabível; 

19.8.9 Considerar-se-ão continuadas as infrações quando se tratar de repetição de falta ainda não apurada 

ou, que seja objeto de processo de cuja instauração a Contratada não tenha conhecimento, através de intimação; 

19.8.10 Na falta de pagamento da multa no prazo de 10 (dez) dias a partir da ciência pela Contratada, da 

decisão final que impuser a penalidade, terá lugar o processo de execução. 

19.9 As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das multas previstas no contrato reverterão à 

Contratante. 

19.10 A aplicação e o cumprimento das penalidades previstas neste Termo de Referência não prejudicam a 

aplicação de penas previstas na legislação vigente. 

 

20. RESCISÃO 

20.1 O Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte e de pleno direito, a qualquer tempo, 

independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, quando a Contratada: 

20.1.1 Falir, concordatar, dissolver-se ou extinguir-se; 

20.1.2 Transferir, parcialmente, a execução do objeto do contrato firmado entre as partes, sem a prévia 

autorização e anuência da Contratante; 

20.1.3 Paralisar os serviços sem justa causa, caso fortuito ou sem ocorrência de força maior; 

20.1.4 Não der aos trabalhos o andamento capaz de cumprir as demandas previstas. 

20.2 O Contrato será rescindido, ainda, nos termos do artigo 77 da Lei n. 8.666/93 e alterações nas seguintes 

hipóteses: 
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20.2.1 Pela decretação da falência, liquidação ou dissolução da Contratada, ou falecimento do titular, no 

caso de firma individual; 

20.2.2 Pela alteração social ou modificação da finalidade da estrutura da Contratada, de forma que 

prejudiquem a execução do Contrato, a juízo da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava; 

20.3 Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, a 

rescisão importará em: 

I. Aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com o Município de Pescaria Brava e seus órgãos 

descentralizados, pelo prazo de até dois anos; 

II. Declaração de inidoneidade quando a Contratada, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, 

praticando falta grave, dolosa ou de má-fé, a juízo da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava. 

20.4 A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada a defesa ao infrator, 

ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano, efetivo ou potencial. 

20.5 Os mesmos termos da rescisão e penalidades se aplicam às empresas consorciadas. 

20.6 A Contratante poderá rescindir o Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de descumprimento 

total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta à Contratada, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

20.7 Também constitui motivo para a rescisão do Contrato a ocorrência das hipóteses elencadas no artigo 78 

da Lei n. 8.666/93. 

20.8 Caso haja razões de interesse público devidamente justificadas nos termos do artigo 78, inciso XII da Lei 

n. 8.666/93, a Contratante decida rescindir o Contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará 

dispensado o pagamento de qualquer multa, desde que notifique a Contratada, por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias. 

20.9 O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue diretamente à 

Contratada, ou via postal, com aviso de recebimento. 

20.10 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos Autos, assegurado o contraditório e 

ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 Os casos omissos no presente Termo de Referência serão solucionados com fulcro no Decreto n. 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n. 438/19 c/c Lei n. 8.666 de 21 

de junho de 1993 e suas alterações. 

 

Pescaria Brava/SC, 22 de junho de 2022. 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2022 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de camisetas para as campanhas Setembro 

Amarelo, Outubro Rosa e Novembro Azul para a promoção social, considerando as necessidades das 

Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Assistência Social, Agricultura, Obras e Administração e 

Finanças, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

 

A empresa , inscrita no CNPJ sob 

o nº , por intermédio de seu representante legal, 

Sr(a) ................................................................, portador da carteira deidentidade nº , 

e do CPF nº , Declara, na forma e sob as sanções previstas na Lei 

10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO exigidos para a participação nesta 

licitação. 

 

 

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto neste edital 

e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

 

 

CAMPO DESTINADO A ME/EPP 

 

 

( ) Sem ressalva 

( ) Com ressalva quanto à regularidade fiscal, conforme previsão legal (§1º do Art. 43 da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

 

 

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal. 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (Modelo) 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2022 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de camisetas para as campanhas Setembro 

Amarelo, Outubro Rosa e Novembro Azul para a promoção social, considerando as necessidades das 

Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Assistência Social, Agricultura, Obras e Administração e 

Finanças, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

 

A empresa   , inscrita no CNPJ nº 

   por intermédio de seu representante legal, sr(a). 

  ,portador(a) da Carteira de Identidade   nº 

  , e do CPF n° , 

DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei 8.666/93, acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

 

Local e data: , , de de . 

 

 

 

 

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal.
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ANEXO IV 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2022 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

No dia.. do mês de do ano de 2022, compareceram, de um lado a(o) MUNICÍPIO DE 

PESCARIA BRAVA - PREFEITURA, Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 16.780.795/0001-38, com sede administrativa 

localizada na RUA, bairro CENTRO, CEP nº. 88800-000, nesta cidade de Pescaria Brava/SC, 

representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). DEYVISONN DA SILVA DE 

SOUZA, inscrito no CPF 

sob o nº. 910.035.809-63, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo 

qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 33/2022, Processo Licitatório nº. 63/2022, que 

selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando 

o(a)………………………………………………………………………….. Em conformidade 

com as especificações constantes no Edital. 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e 

licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de 

Licitações nº. 8.666/93 e pelas condições do edital termos da proposta, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas 

 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços 

para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: “A aquisição 

de camisetas para as campanhas Setembro Amarelo, Outubro Rosa e Novembro Azul para 

a promoção social, considerando as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde, 

Educação, Assistência Social, Agricultura, Obras e Administração e Finanças”. 

Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na 

ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 

Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 
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prazo de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 

recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 

condições. 

 

CLÁSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR 

ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente 

pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do 

art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 

elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos lista de preços 

de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela 

administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 

(sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 

dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação. 
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2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá 

ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, 

mediante as providências seguintes: 

 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento 

devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, 

comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da 

Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 

registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições: 

 

b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em 

data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 

Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, 

sem aplicação das penalidades. 

 

CLÁSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data 

da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
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3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o 

disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 

8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais 

requisitos deste Decreto. 

 

CLÁSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e 

procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 

ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, 

devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 

processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão 

denominadas "Órgão não-participante ou carona". 

 

CLÁSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1.A Administração e os atos de controle a Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como Órgão Gerenciador do 

Sistema de Registro de Preço. 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para 

os materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela 
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Administração. 

5.1.3. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 

preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 

visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada ordem de registro e os quantitativos a serem 

fornecidos. 

5.1.4. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 

Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações sendo assegurado ao beneficiário 

do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou 

indenização; 

5.1.5. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento com 

a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando 

os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 

atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.6. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.7. Emitir a autorização de compra; 

5.1.8. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade 

de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações 

e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos 

os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada 

na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos 

pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º 

do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 

situações; 
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5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para 

a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação 

das penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente 

registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 

reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato 

de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação 

relativa às licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador 

da Ata de Registro de Preços quando: 

 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado 

no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, no termos da Lei Federal 
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n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao 

registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 

fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos 

e entidades da Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado  pelo 

órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário 

do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura 

do responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, 

de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão 

gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de 

fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais 
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ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, 

podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não 

podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou 

instrumento equivalente. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, 

deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender 

as ordens de fornecimento. 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver 

esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o 

consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu 

registro junto a Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora 

detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de 

primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de 

sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 

especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as 

especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as 

operações de transporte e descarga no local da entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais 

licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da 

entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os 

impostos, taxas e demais despesas decorrente da presenteAta, correrão por conta exclusiva da 

contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento do Contrato será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de Ordem Bancária, para crédito em 
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banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

 

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de 

que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 

sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento 

a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções. 

8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para 

fins   de atendimento das condições contratuais. 

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

fornecedora. 

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº8.666, de 1993. 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, 

a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei 

n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e 

Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade 

pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, 
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as seguintes sanções administrativas: 

 

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do 

fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente 

no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

 

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração no prazo de até cinco anos. 

 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até 

o décimo dia; 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

 

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação 

de serviço: 

 

a) advertência, por escrito, nas falta leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma 

isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da 

rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 

80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e 

descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar 

documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais 
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cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, 

ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou 

impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de 

competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento 

dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa no respectivo 

processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 

fornecedores mantido pela Administração. 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 

Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preço, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e na Ata de Registro de Preço e das demais 

cominações legais. 

 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EFICÁCIA 

 

13.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do   

respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Laguna para dirimir quaisquer dúvidas ou  questões oriundas do 

presente instrumento. 

 

E por estarem as partes justas e compromissadas assinam o presente Termo em duas vias de igual 



PREGÃO PRESENCIAL – EDITAL N°33/2022  
228028/2019 

 

 

teor na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

Pescaria Brava,       , , . 

 

 

               DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA  

                       PREFEITO MUNICIPAL 

 

                                   EMPRESA  VENCEDORA 

  

 

FISCAIS DO CONTRATO: 

 

              _____________________________________________ 

        MURILO ROMAGNA MARCELINO 

                    FISCAL - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

 

             ____________________________________________ 

          IRACELI BITENCOURT DE BEM 

                       FISCAL - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

 

              ____________________________________________ 

             JUANITA ALVES IZIDORO 

       FISCAL - SECRETARIA DE SAÚDE 

 

             _____________________________________________ 

                                  ROSINETE ROSA SÁ 

                FISCAL - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

             _____________________________________________ 

                                  BRUNA ELISEU CUNHA 

               FISCAL - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

             SECRETARIA DE OBRAS 
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